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Resolução Nº 001/2019, de 12 de junho de 2019. 

 

Estabelece condições para orientação e os 

critérios para distribuição do número de 

orientados no Programa de Pós-Graduação 

em Produção Vegetal. 

 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Produção Vegetal, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, R E S O L V E:  

 

Art. 1º. Estabelecer as condições para orientação e os critérios para distribuição de 

orientados, de acordo com as Normas Gerais da Pós-Graduação da UFMG (de 04 de 

julho de 2017) e com o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Produção 

Vegetal (de 29 de janeiro de 2019). 

 

Art. 2o. O docente permanente credenciado no PPG em Produção Vegetal, deverá 

satisfazer as seguintes exigências quanto à orientação de discentes: 

I – Orientar, no mínimo 02 (dois) e no máximo 08 (oito) estudantes de mestrado 

e/ou de doutorado por ano, em fase de elaboração de dissertação/tese, 

lembrando que este número refere-se aos Discentes do PPG em Produção 

Vegetal e/ou de outros Programas da UFMG; 

§1º Em casos excepcionais, esse limite poderá ser ultrapassado, mediante 

justificativa do Colegiado do Programa, aprovado pela Câmara de Pós- 

Graduação.  

 § 2º Considera-se estudante em fase de elaboração de dissertação aquele que  

estiver regularmente matriculado no Programa há mais de 2 (dois) semestres, e  

em fase de elaboração de tese aquele que estiver regularmente matriculado no  

Programa há mais de 3 (três) semestres. 

II – Orientar Tese de Doutorado após experiência de 02 (dois) anos em trabalhos 

de orientação em nível de Mestrado (em caso de Recém-Doutores). 

 

Art. 3o. O Docente Colaborador/Visitante poderá desenvolver os trabalhos de 

coorientação de defesa de dissertação ou de tese. 



 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PRODUÇÃO VEGETAL – ICA/UFMG 

 

 

 

Art. 4o. Para os docentes permanentes, o recebimento de novos orientados estará 

condicionado aos seguintes critérios: 

I – Apresentar histórico de tempo médio de defesa igual ou inferior a 24 meses 

e 48 meses para dissertações de mestrado e teses de doutorado, 

respectivamente. Os casos em que os prazos forem superiores aos citados serão 

avaliados pelo Colegiado do Programa; 

II – Cumprimento dos prazos estipulados para apresentação de plano de 

atividades, projeto de pesquisa, relatório anual de atividades, prestação de 

contas de auxílio estudantes, submissão para publicação dos artigos oriundos 

das dissertações e teses em periódicos científicos. 

 

Art. 5º. Casos omissos a esta resolução serão analisados pelo Colegiado do Programa 

de Pós-Graduação em Produção Vegetal. 

 

Art 6º. A presente Resolução entra em vigor nesta data. 

 

Montes Claros, 12 de junho de 2019. 

 

Professora Leidivan Almeida Frazão - Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Produção Vegetal. 

 

Resolução aprovada na reunião do Colegiado do Programa de Pós-graduação em 

Produção Vegetal, realizada em 12 de junho de 2019. 

 

Resolução aprovada ad referendum da Câmara de Pós-Graduação da Universidade 

Federal de Minas Gerais, no dia 02 de dezembro de 2019.  


